
INDICAÇÃO N* 9o/81.

GOíísidiümiíDO que i dever dos Poderes Públicos, 

estimular as entidade© que participam o bem estar â oo 

munidade, © que o seu funcionamento normal e de grande 

importância*

Q0I3IBEHAHXJ0 que qualquer que ©eia o fator dè 

ordem de grandeza numerária em relaçao a proposição, o 

orçamento ó insignificante e nao devemos medir esforço^ 

para que este benefício seja concedido s referida enti 

dado;

■f

íH^ICO à Mesa após ouvido o Soberano PI© 

nário, soja enviado ofício ao ExmQ Senhor Prefeito Muni 

Cipal, solicitando que o mesmo envie à esta Oaeafuma Men 

sagem concedendo subvenção no valor de CH$ 30,000,00 

(trinta mil cruzeiros) em favor da Sociedade Musical San 

ta Helena, sediada neste Município,
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SALA DAS SE3S0ES, 25 de agosto de 1 9 8 1,
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